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camente oS PrOV.imento
.nes,, nas mães :doCoiimandante da:flAcade-t
mia, o depois de lirlart ;i 0 .ração 'd&
Abertura,.. e' no .-iiesnio*: actotSolernueilog.
apresentará :ao,s"Lentes...respectiv,osi'lque
irão, receber.de sua mão,: ie depois,- chaman-;
do. cada hurn, suce.essiva-;
mente e Pelos' s4.-.9is nomes, dará.
Disci pulo ,premiado, tseu _Provimento•corn
todos. ,os signaes,_ em. i pso,. de.consid,eração,
estimi

A'r.,' ".126.-; ; O'Disteip-utri„. ná t'qu eem— ' tocar ;o"
P,rernio'eXtraár'dinario'fecchei'á'il-aS •mrio"sr
do Crán mandante 'da' Acade.iiiia'ào1VP1OMa
.e i-a Med 'alh'i, íque ornesmo ' ' Com mandante
lhe; lan-çará' ao pescoço» pendeáte 'de'hirMEI: . •

fita com ás -c )rés;;;Nlicioniies.-;,.
A r.',.127. ' Duránte a'distribirição dos.Pré--

rnios-se, consenaráf,
Academie°.

1281 O.S . Discipl'ilOs;'que-tiv-erem con-
cluido • ás seus Estudds Com - o'teiceiro 'oti
sexto anrio,eá quem :tocar.alg,u;n-dosrere-
mios,serão,mvisados pelo ..:Secretario,'e por
ese- ripto . da parte:do} Commandante
detnia Parkse acharem presentes á Abertit;.
ra ,das Aulas,; &.não ,com parecendo sem
causa juistificada, , pe.rdeiá5,.9, direito ao ,PrIe-,
mio ; , e mesmo 'que-6 -nãoperC'ãO, 'nàO
Será,'dadO

•N„.	 t,..)	 • ';,•'	 ;;;”	 _

( Continuar -se-há.)

- A .Regencia Permanente enf;Nome- do
Imperador ()Senhor . • I). Pedro Segundo;
em virtude•do/arligo:sintei,quatro do De;
ereto . de vinte ,cinco de Outubro,. 4 1o, anno •
passado,- e. ,ern conformidade da Proposta ,do
Chefe ,da.LigiãO,d,as:Gua,rdas•Nadonaes.da
Villa, de Caiu' 	Cili(! os Õffi-
éi 'a .e' 	dos* : eXtin' tos. Cor,pp—s ‘ de ,MIiciase
Ordenanç'á'sLlás.
la, ' e - da" " de	 .t3,ir.ra,'`fOrnierrihurr
Esquadrão' de 'CaVIdle.ria':.

'Aureliano 'de Souza" e• OliVeira
Ministro' e Secretario 'de 'Estadó.

• tia-Justiçv'o k ientià . assim entendidó
e laça • executar. ,)Palaciodo RIR , de
nent.o :em• 21-de Dezembro „de•-,M333.t.=, duo-
deeirno..daludependencia.;,e,Ao:Imperio..

., Francisco, de. ;Lima e, Silva.,
\, 1 .João Braulio,Moniz.

.../iureliiMo, de ;Souza e 'Oliveiras,Coutinho.
.33 
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SIINISTER I O DO, IMPER:IO.

-	 ,	 •	 •	 'fr • I	 .	 .

. Regencia;,..que!n , foi prezente Officii .da

Camara Municipal da Cidade :do!Destert 'o, com
data dé 7'do tneZ,Ossado, em quemanitesta:o ju-

bila .; de 'que ficara .XPossuich pela' felizinoticia do
restabelecimento :da,preciosa ,saude ide Sua'Ma-

gestade o IinpQtador, ,o Senhor . Dom ,Pédro
gundo; Manda em Nome do Mesmo Senhor, pela

• ••	 •	 ••	 •‘.	 -
Seretar

n
ta *de Estado dos-Negneios do Impelio,.

louvar	 referida . ' Camat'l os : seus'patrietieos sen-

. t	 ;I'A.RTE'OFFICrA.L.	 çlizerp:r.espeito. aos: Estudos, e ,c3nducta em
-.... . . :,e., , ' ,, Á- :. ! • •	 '''T'''''f!	 ' !::'" I "" '	 ''''';) '' ,çada...litip'.,..1104..autt os . isoladamente, ,, haverá

..i............	  todos. os annovl,urn .Pretnio,extraordinario
,.para .distinauir o melhor .dos • Discipnlos

-!.::-.. ,,	 .-i,, c,i'y..P;PO,,..13,:.4..'T,0.:§f.s, ,.:)., ...::_ 	 '.	 •
.	 .

que completarem, , o .Curso de EiwinheiroS:
't''‘. (-Coittilitt'ado i-dó 'X.' ' antecedente) ---:"s!z',-.'

1
 se_ por, yenStira_htiver. algum ,íligno .., de . -tal

.	 ',-.i..,,,:•(..,'1-	 •:*.:,J	 '. 	 ..;..:; distiriCção'.,	 ' -(4 ''	 - ..:-	 - .	 .	 •
-,;;;;c1;:;,É-.. ,!.. - A., TI.T g1443,j 4* ,,:u.irr'.3-: ;.,5••¡;-;,, ,;,:

- -A—rt.';118'.'Consistirá o - Premi) 'extraôrL•

- 2-•'' " ". -') ' ' 'j'i 'Do., ' l 'reálios. .. ,• '`'•'''''''' ''' `" •:, dip-iiri ,-erri htirna'illedalha'ileorão de' Peio'

e-l 'Art2A10. lia "Veráó' Premios "em'totioso ,le- ; hifiiia" .. ãiia,'' 'tendb ''‘ le .' hinna . parte- as

annoà" pára disliridnir,.'°S . 1)i .siCifinIOS;': étija Arrn:;'s "da : 'A eadenaia' crirn•::ã'Le,genda.'elir

aPplicação ., e Conducta Se . fizer Mais rrecom= :rAla l.:- .Academia l• Militar - • "-: dolin'per . ià ( do

tnendavel. .;‘-r-- ', .5 ':-'. 2-• .1;:i - : '.-,, a , rA, 1-,. n......:'- e , Brasil --- e ',... (la outra	 'A, F.'-, (o'norne a de.	 .
r:•,,Art.-,,111.,,EslesnPrethiosserá5!distribiri. !D	 )iscipido.: em (f,o anno.--.).=---:,ENte.:Prernio

.dos: unicamente,' por ,merechnento i'absblutO, 'será Acompan liado L de . hurn Diploma,- érn que

ião,J port. hum merech	 mnentOscopãrativo se.deciarein as : qualidades..-, mais ,!reconainew

entre Diá ciprilos,r.: puoco -. recOm ninedavers' . daveis,,do , Discipulo. t. i c ,,,,,,•,,.	 ''.1-,,!].„1.,;,,,7:: ..:,„..

A Congregação, reffulando=se:por.esteprin, '.--,..Ãrt..119.: Só poderá5 ser candidatoS - ao
cipiO, . 4fião habditar'piscip(0, alã Um- para Premio è'Xtrilordiaarid os, Discipulos, que ti-,.,
Preinio„ern 'não havendo quein'o . 'i•d(r;réç'à: ve,reni eompistado os, sei') arinos dos . Est ir •

- I ''''Art.'1122 'Parã:que .hum' . DisCiPuló .seja dos da -15-,cde't,niá;, eri'?.(:).' a l)In.'9,v-A .4-)s Ple-
dig̀nd- de I Pientio' he preciso,"';que'Seja , de- ' noal.;ne-nte ':'elli'itijas' as Malerras .. tle 1.0114.6.

bcia .• condiicta dentro 'e fóra'das Mila :;; 4ue' annOs:dOS 'Peâii--eirOs 'e'Segundo's tein'PoS; e

tenha sido :apprdvadO .Plenarii6ntíi em' todáS- quel 'ti verem ale'M " . íffisO' ;assistido á' todas ps

as g. materias .de anuo : respectivocOmpref. exercicios•pr`aticos: `ajtintaridO á 'ttido'''hnma

hendidas . as :-Aulasdo segundo tempo',. e qt.i,:, condueta ,Civil -é • Militar sem riota:'-"J,,, •''' w :

tenha.. assistido ,aos-.• Exereicios.,practicos do - .`fArt.z.. 120. , Ao • Leo ternais antigo 'compete,

,1?Ln ,11?0 anuo.: -`..„ . ,,.', ,,;;,.,1 . •.',:,`.', n 	 :s-ílr,,) E :,,f examinandO Ipeloo. Livro Mestre os assentos. .._..	 _

Art. 113. Só os Diseipulos nestas eiretins 7 de tolos,; os 'DiseipulOS do sexto,arino,.. pro •
tancias podem , sei' propgstos,pava. P.reinios porá Cong,egação ,i-r.s que achar dignos de

pelos' Lentes , t:espectiVos; , e he.,aois. 'nielho . Preínio extsaordinari,o- ; -,•::. ,.!:	 : ,, •,,:,p. . :.

t. e'à. 'd'enire'e' lles, ;11.1e"a Cángiegas,ão Pote. — Art. 1,21. Quando , 	mais ,de .hum os

i'á'' liabilitar',..t2Se .. OS 'achar dif.,rnõs n lis'so. ., :. Candidato rs ' assim ' habilitado-s . ia Cong re,ra.

-- 1 "Á et: 114.: 4::).s'''Pi'emios' geráci . i-o(lbsl'o
'.
liaes; eão dei.ilirá pui- e.d.criciiiii	 re, sob , qual delles

.,','	 -	 . ....	 ..	 • • ,.	 ..	 ,.	 .,•	 •,,.
e`'da :rciüántia' (1. ëèrifóV - iTinte-iiiil'í'éis cada deverá recahir. O- Pa'eMici:'," '	 •
htinn, pagof' : acis ', meies' -sobre r'a lt iipPreS-61i: ''''Ãrt:'122. AeabadOs toliotí .sos..'earne,.a.:Con'
.tação, do Provimentopassadoi)em regra, , e P'egação"'PrOdederá uà hábilitaVI, 0 'Para ó tire-

, pelo - mesnio;:triodo, , ,Ique: 'pagarem os s'01:1pÁ mio4;; 'inasu'a'deeiiãO`fil'i'al fiCará'dépendendo
aos :Officiaes do: Exercito. ,, O, mezid M

	

e	 ar:, do'cnaopareciniêntá dOS.Carididat:o'Carii-
r;o será: o primeiro mez para , o ;vencimento po : destinado ! aosbexercicioS , pr.aticoàsendo
de . Premio. , 	 ,,,, . 7 , , ::: ,,,,, ,,...,:,	 2:).-••••,:-.	 -... excluidos•We:Preinios os: que ali nãO fcirktsti;

Art. 115. Sendo, ein, 'geral . decrescente e..:d'IL. entre, os que forem,: os que prostrarei-1)
o numero dos Discipulos cin. todos os arinos, inhabilidade,,tou,tiverem:máo!comportamen;
á -Contar. do primAro, tainberneiá. í 'de- tp,.. , :o nuffl . cNvei. .4,..Ç.Q 1.1 $ 1ar., dos assentes . dos.	 .	 •	 •
Crescente' o minnero dos P,re. inios	 d')'ilestirias mesmos Discipulos antes da abertúra de no,
l'iar'a . Cada,. '̀‘ ' lãri-i' doS:.annos ACademiCos, vo anuo. lia vendo' Porer'n, • Mais DisCipulos:,	 .	 ,	 .
aSSim. :'' 	 ''...' '' , '' '' • s. ...- - " H:-	 ""-'''' ''": dignos de .Premio a CongreaaçãO -Os habili:.	 .
-"'No' PrirneirOi andá,' haVerá5 ',Seis • PéernioS.: taráe rn'lrigar do'Sexcluidos: , ,	 . ' .

--' 1 'No segu'ritto l- anno,•cinCO..''' ''''' " '.•'!•' `"`.-' . Ar: - 123. 'I.,(4.r,WAtie'a Ctingregaçãoi tiver

-ri ,.No :terceiro -armo-quatro: : - í i '3:1 '''. f''''' ;'h; disiiibnidO 'OS',•PrerniOS,' ,ti o 'partiCipãrá' por
No quarto' anno,,:trez, ,p, ;•', =•,'	 ffi..? t .c.q ; t i) oció i 'Sen -YacOrnparitiado *:' da- relaçãO' •driâ

—9 No quinto, anno; dois. ,,‘ ,:', :! , -3 -r5 t-,121,':',:: D.scipulos, ; á'quem cites 'forem 'Conferidós;
e .E no sexto armo; hum. •:7-, - '..,:-.•.-Y.E. (J.::: -,. ao• ,:Cornmainiante 'c da 2AcademiN ,I que '--; lhes
..,,- Art.. 116.; Estes Premios são huma remu-. mandará , passar. os P,roVimentos pelo.Secre=

. neração ,, honrosa dos bons ,estudo	 ts,- e :boa	 i..ar.o..	 -..	 :e:: , .,; .,-	 Z,;	 7.1	 ,'. :'-	 ..i., - :‘	 . ' • T 	 ,,

	

"t..';	 ...,fr'

conduta, do anno.vencido; e será5 recebidos ,37Ar.:,-.12.4.,,eacs: Provimentos nunca-tsçrão
p'elOs: ‘ DisCipulos ,sern , dependencia,.da . ,fre impri.evõ„,..,,..., ,.. r 0, Ahs g	 i 	 .,...g.., t, .se â	 , 5 i nado • leia Con reeva-
quericia, nó anno ,.. seguinte.:, Diole t tnodp .„aos 'o, coma ,o,7Cumpra-ise-,i7.,,do,Comrnridan-,
Dis.cipidoS, .cpie acabarem o CursO ., do-s - --,e5s te da ACatlemia.' , Depois de promptos, , mas
F-StudOs'com"O'tereeiroannO, 'táiii em' ''se antes de-serem . re7.,a i gtados nos Livros .com

-... 'pOi,.:'nzá,5- 'COriferir'OS''Premlos-; 'se¡i,' nii ( c'è 'sé° petentes, serão_ gterír.at -, s . pe o , ecret arto- ' " ' . ` - ' 	 ' , 1\ d i). - 	i 's 	 —
inêle'éiidebtõ, i bern"cOMo s e.''Pet(lerá Coilfe r̀ir ii.té'a . épdca rtke‘se-reM'elitreg ties a6s'',Dici-
hum premio á hum dos . Discifnildá do'Sektó dpiikiá ... G:c •, , ,,,•*1 ,...: .*., •:f z4.ij.., ., zw,.., ...;: ii ,i.._,..,..'.

anno. ,...v.irs ,€)d..73::' '1,1,) r3 L. Ur: :.; .-,; , : .. 1.,1 „,51	 "-"Ar".'125.,'NO dia '''''d as ' aber'itita'sOlemne da
.T.Ê.A:rt. 11.7:-J2Alemedestes Prffilos- ; que :. só.	 ....

,
Academia) hirá:o•SeCretariolentregar • P'âbli-
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CORREIO OrrICIAL:'

•
,SENHORs-s-. A Sociedade Pacificadora . Philan-

tsopica, e Defensora da Liberdade, se Constitui-
ção; na Villa , do Sabará, intimaniente 'convenci
da, de que ha ta:mente da moral publiaa„sne
depende o aperfeiçoamento ' do freiam) Systhema
Politico, e esta moral publica seja o' compleko das
qualidadee móraes de cada' hum indiyidue, e 'ob-
Servando, que- a edueaeão At 1. é C. (Que
deveil Ser d'priintiro à liosatiii este rio ' subli-
me de , educação moral, 'de atirar patrentiColesta
confiada ha' niãoa'de hurn'Tutor conhecido pelos
Feos sentimentos hostis á , Causa Publica', e in-
teiramente despido' daa qualidades ' necessariai
para tão brilhante Emprego, vem . hoje, garan-
tida pele. Codigo Fundamentai, respeitosamente
iMplerat ft -tr. N. I. e C. h Staspensãe imrnediata
de José Bonafaeio - de Andrade e Silva, ora Tu-
tor de V. M.1. e C. Sim; Senhor; V. M. I. e C.
nossas' esperanças, e que des e Ser educado para
fazei á nessa felicidade, :não pode deixvr de ter á
;céu' lado hum Mentor sem mancha, hum Pa-
:dota' Amigo _verdadeiro' de Brasill. e do seu Mo-
inteira, e não hum instigador de partidos con-
tra o 60 mesmo Tutellado, hum honrem alta.7
mente 'reprevado na0pinião Publica; por inna'z's
meraveis acçOes, que com ar Maior evidencia‘o-
vão Seos crimes .de lesa Constituição, e d;.,e-s-qireM
V. M. 1. e C..et) pode receber o pessins6 exem-
plo, e a pessima editcação pOlitica: tal he, Se-
nhor:, õ 'actnal Tutor, cuja Suspen. são,/todoO .Bra-
sil anhela, e esta Sociedade, compOsta de Cida-
dãos livres, identificados com Bew ser de
V. M. 1. 'e C. e do Brasil, Vos s upPlica, e espe-
ra que 'a Regencia não seja ssurda aos seus
tos, que :são osda Nação. 	 :st	 ;	 . •

Sala das Sessões em Sals'ai rá, aos" 8' de De-
zeMbro de 1833. • —• Bento liodrigues de Moura
e Castro, Presidente. —Man do Araujo' da Cu-

Junicir, 1. ° Secretario.'

— Min. , e ExinsSr.—J 0 ao conhecimento de
..y. Ex. a Falia, que Arr conformidade , do .Art.

80 da Constiniição dirigi' ao Consenso sgeral de
Provincia no dia È	 Correntes

'
Deves pátire\a	 Nados-do' governo da

12d Dezembro de-	 esExm.
Sr. Antonio Pinto Chichorro da Gatna..---roa2-uim
José' finlieiro de' Vasconcellbs, 	 •

Sre. do n Consélha' 4eird . de 15 rovisicia.

He pela segunda' vez que' eu , tenho a hoeira de
compareser neste tugas; para- insta um o Conselho
dos Negados PUblicos desta Provinciás' e das pro-
videncias, que' me'. parecem mais necessarias para
seo melhoramento:, is̀J" bem que no Relatorio de
taes negocios se não digão as cousas com natu-
ral, ou estudada 'eloquencias dir .-se-hão todavia
com singella exactidão.

O Socego Publico tem-se conservado sem alte-
ração dos fins de Abril até hoje, tenda sido no
principio do anno por duas vezes alterado. En-
tão mostrarão os nossos Concidadãos de todas as
classes o interesse, que tinhão na conservação da
Ordem; e, preenchidas as formalidades da Lei, foi
empregada a Força tanto de Terra, como de Mar:
esta fez suspender ai deirordens " e o pequeno
numero de perturbadores, .maisilludrdos, do que
propensos ati Crime, cedo á Força, que os =Ca-,
(sirva com -a devida punição das Leis.. Seos Ate-
tomes, que por cegueira pretendiãO .mudar a fôr-
ma do Governo estabelecida pela Constituição,
aehão-se entregues á Justiça. E mostrando a eX-
periencia que havia necessidade de se sugo:sentar
a Força, elevarão-se os deus Batalhões de Linha
ao seu. estado. completo de ' quatrocentas Praças
cada buiu creou-se 'mais ,burna Companhia de
Municipaes Permanentes; e armarão-se quatro
Barcas, ,e alguns. Escaleres, que, formando buiria
Força de, Marinha ligeira, podessern acodir de

„
ptompto á qualquer lugar sue tosse amaçado,
como aconteceu com a Vila de Caravelas, onde
ainda 'se atila estacionada !ruma Barca, e hena
Destaciuneoto de Permanentes,- que fez susperider
a anarchia; que começava á apparééer, 1 'cofio' re-
sultado . de vingaeças particularees• excifadaa por
l udisposi s 5es de' Vamillas dessa, e'sda"-"Villá
cobaso, e apoiadas por algumas Anthoridades locaes.

OePartidos,, que delaceravão a Vila Nova da
Rainha, consta que se vão dispersando, tanto por
se não poderem sustentar dentro da Villa, eia ra-
sã.o do Destacamento de Trepa de' Linha, que ali
se conserva, e que já foi pôr hum d'elles attacado,

eoáro pela perseguição; que lhes tem feito alguns
honrados Juizes de Paz 'da Comarca..

Cul, os Inales tem °cor sido;que não -poderia ser
eenrediados pelo Governo da Provincia,. sendo O•,	 ,
principal deles a ex.ceseiva carestia doe generos
de primeira necesaida'de, occasionada tela i¡re-
gularidade das __Estações, que tem, feito diminuir
cunsideiavelms-nte todos rz) .• productos da nossa

•Agricultur a; e pela moeda de cobre, em grande
pirite tl‘creditada no mercado. /E posto que a
s's,eeáléa Geral, na proxima passada Sessão, que
teve' principio -extraordinariamente, á instancias
deste mesmo Conselho, tenha providenciado á este
respeito, apparecendo já Sanecionada,'emandada
pôr emexecução a Lei de 3 de Outubro do cor-
rep te armo, todavia eu não-posso certificar ao
Conselho, se ela produzirá 'na pratica o effeite,
que se deseja, o que só O tempo mostrará.:

Acha-se em execução o Codigo Ido Processo, e
CODfot me as Instrucções dadas ,pelo Governo Im-
perial, 'dividirão-se as COMatC29 ) que existiiio,se
crearão-se novos , Termos pela maneira que cons-
ta, do Edital, que farei apresentar ao . Conselho.
A estes noves Termos, e á/grande parte dos ve-
lhos, faltsio Os Edificios n'ecessari-okssaeasdetençãor
dos Criininosos, Casas de : eorrecção, ,Salas, 'para
as Sessões 'da Cainalitt: Mubicipál, - e 'para . a **i'elts:
nião dos Jurados. Algumas casaà'Particulares . tem
servido, e poderá() hirArervindo . para" o 'desempe-
nhe destas ,funcçõess,sinas não para as prisOes,le
Casas' de Co 'rreeçko, " ptn• lhes faltarem os arran-
os proprios parytedridepeguranço, e commodo

doo Réos, .quegora são:julgadoas.,:ia4 Terínessesti

tirnentos de amor, e adhesão a Sua Augusta Pessoa.
Palacio do Rio de Janeiro em .24 de Dezem-

bro de 1S33.—Antonio Pinto Chichorro da Gama

— SENHOR. — A Camara Municipal da Ci-
dade do Desterro, aternorisada pela surpreza das
primeiras noticias, de que a preciosa vida de
Vossa Magestade Imperial estava ameaçada por
hum terrivel ataque de enfermidade, , começa
agora á respillar cone as chegadas tilOinanlen te do
mais feliz' restabelecimento de- Voam Magestade
Imperial.

Na verdade, Senhor, o regosijo pela conser-
vação, e Sande de Vossa Magestade Imperial, não
pôde deixar de ser estremoso peitos Brasilei-
ros, amantes da felicidade de sua Patria; e le-
vantando as mãos hos Cees esta Camara dirige
ao Todo-Poderoso as suas acções de graça, por
nos haver evitado o pranto e a calamidade com
o suspirado recobro da Saude de Vossa Mages-
tule'

Esta Camara, Senhor, zellosa do bem estar de
Vossa Magestade Ia.iperial e do Brasil, ousa hu-

mildemente eipôr á Vossa .Magestade Imperial,
que a direcção do Setedelicado fizico, como o do
Seu moral, não parece entregues :á Alãos, que
tenho em vistas a felicidade do Brasil,,e os ar-
tos destinos,, que nele , V ossa 11.1agestade Imperial
tens -de 'preencher 'Irúsn dia, afande-lhé 'a conve-
niente rebustei'd- firmeza intelectual, para for-
tuna . nessa. • .»	 •	 '	 •
- Haja Vd4a'Megeatade Imperial de 'aceitai .os

'mais sin'teroa • protestos de amar, e• obedienCia
desta Cantara, que ren • a Deos pela pré-Ciosa
vida e Saude cie Wrissa Magestade isnperial.
, Paçosda Pasmara em Sessão, extraerdinaria de

7 -de' Nove tn t o de 1833.— Da Vossa Magestade
Írn perlai Obedientes' Subd i tos -7-Joaquim, Caetano'
da Silva, José Pereira' da Costa. , Ludovino • José
Prates,-Afanoel Vieira da Cunha, Dinlingos Luiz
do Livramento, ThoinaZ Sibreira de Souza.'

I

que praticã.o os Crimes. E bem que pelo Con4
selho da Presidencia se tenha mandado destti-
buir, pjra esse fim, das somamas consignadas para.

,
as Obras Publicas e teparos de prisões, algumasi
quantias, todavia estas não podem ser t3ufficien.
tes para

I
 construcção de taes Edificios. -

Algumas Obras Publicas desta Capital vão ter
andamento, e outras se projectão, não só parai
segurança da montanha sobranceira á Cidade bai. 8
xas abertura do canal da Giluitaia; e construc-.
ção de Faróes logo que cheguem os dous En-
genheiros praticos, que se mandarão engajar á
Europa; 1 mas tambern para arranjo das Aulas, que
por Lei I devem ter Casas: e para a Escolha de
Medicina foi dada huma parte do Edificio do
Collegio dos extinctes Jesuítas, onde se estão
fazendo os necessarios arranjos; cedendo-se as En-
fermarias, que forão do Hospital Militar, á Casa
da Santa Misericórdia para coMmodo dos Doentes,

f -
que , a Caridade daquelle Pio Estabelecimento_ tem
á seo cargo, entrando no numero destes os Pre.'-'
sos de Justiça, que não tem meios para se tra-:
tarem á 1 sua custa: para os quaes, e para susi
tentação, e curativo dos dos outros Municipi7d,
se tem ' destribuido pequenas'. quantias da tes:

Além das Cadeiras de ensino Publico já eixis.

pectiva consignação, que não he sufficiente. " -

tentes, muitas outras se tem ( provido, tanto , di
Primeirai Letras, como de Latim, Francei, Re-,
thorica, Logica, 'e Geometria:" !suma de Agricul;
tura e Botanica, á cujo Professor foi dada a ad-
ministração, e direcção , do Pa,sseio Publico, que
começa á, ter melhoramento; e outra de Geometria
e Mecanica applicada ita Aries, que foi colocada . .
no Arsenal da Marinha. Por isso, e contando
com o talento natural, e appliação 'dos 'nossos,
Concidadãos

' deve-se conceber lisonjeiras ,espes.:.	 •	 ,
ranças

,
 de que as Luzes, e Civilisação 'se hirãe.	 .

generalizando 'progressivamente.	 '	 • -' •
- 'O Collegió dos Orfãos, ' apezár dos esforços d'ã
Mesa actual, ainda: não , Preenche, por falta de
meios, os fins, para que' fora estabelecido, e por
isso 'Incito deve merecer a atteynção do Conselho.
'- Já tem sido admittidos nos deus Arsenaes de
Guerra, e; Marinha os Aprendizes, de 'que Sratão
o Regulamento de 21 de Fevereiro, e Decreto de
11 de Julho do anno passado, mas não terão 41
divida regularidade', senão depois de -conclui:
dos os arranjos, que se mandarão fazer para() Beo

commodo.

A respeito da nossa Agricultura, Industrie, e
enumerei°, refiro-me inteiramente ao que ex-
pendi no Relatorio do anno passado, onde se achão
indicadas algumas providencias, que , ainda jul-
go riecessarias, mórmenre sobre o augmento da
Agricultura: accrescentando s Ornente, que, aléns
de outros i meios,, que a Sabedoria do Conselho.
haja de descobrir para" o melhoraniepto desse im-
portantissimo ramo da nossa riqueza, talvez não
seja ocioso o de obrigar-se as Estações Publicas;
e Casas de Caridade, que se costumão fornecer
de generos para seo consumo, á preferirem na,
compra, preço por preço; os que forem agricul-
tados por braços livres, vindo acompanhados de.
hum certificado da'Camara, ou Juiz de Paz do.
respectivo District°. Esta certeza de consumo
muito animaria o Cultivador livre, que, em tem-
po de maior abundancia, receia entrar era coa.-.I	 •
currencia no mercado com os productós dos gran-
des Proprietarios, que -tem escravos.

Sobre o estado de nossas Finanças aqui appre-
sento a Receita e Despeza Geral, e Provincial, e
as -contas do, anuo findo, que devendo vir im-,
pressas com este Relatorio, como dispOe o ArtigO
87 'dar Lei :lie 24 de Outubro do anno Passader;•
não' me foi Possivel cumprir com esse devem, ,por

,ane serem remettidas da Thesouraria' á 15 de No- ;
ssproximo passado, pelos 'embaraços' ap'on-

ss"-.... .
taba no offi	 4scio do Contador d'aquella -Reparti-'

s ,	 - s	 . , •ção, e as TAst,sgrephias exigirem mais . des....uru

	

prez ,para as , iniprimir -	 .	 ;	 ' s ' r s!	 '-'
Resta-me l asssgurar ao Consetho, que . o Goa:

1
verno !- da provi/leia, ;sempre olicito tent Inánter. •



1 . , • peos Guarde a V. Ex. Paço ein2,8\ '..de Dez ( ra•

bro de 1833. — .2cntq--- 4c14,vp., ) Lisboa• 	citSr
Antonio Pinto. Nicherro da .Gama.
is= Má. ie Ex.m... Sor.	 0,Eçràado,„.nri0-5'.¡S°
acaha'' dditrariàinittir-rilek bCtin:e Meio 	 i'f- 1.''

versandO sobrk-t a 'deserção Ldo •
r•eá • inarinheiroá • • Perteneeetei á k'reza
da Gloria	 actualaienté "surta ne,ste ot to, e
4 'mudeud;anooig, Ualtnentn ' • desap	 rpaieceãO " dez PrOR.s•E pa 

Tra-

ducção , ,do citado Officio, tenho de rt.`ga ',• :
Ex se digne de ordenar s e 4•1caz cen4uvã	 -

dignandose,. V. Ex:' de communicar tene,, o

. para oge- . .tuar-Re.o referido , Almirante, requer,
a apiehensão dos, Iodixidge3„:.2.1.!:,:m.PnP,19-,9,

.• •	 dos'

tado para 'conhecimento, dá lLegusà.:O.de;$:;,íg. '• •
•Britanich. 	i; •.•'•	 L.;

e Deos Guarde a , V. Ex. Paço em 3p de Déembrc'
de 1833. —'Bento '' da' Silva	 f.zin
reliano de, Souza e' Oliveira roi:linho! '' • " • s

EXtn.' e Sn ,r.--CeâJtandci-stiie,"40. esti',	 .'61' , n 	 ;'

proximn ,á chegar , á este Perto? ndc , pelo. -pay ' e,

Mr. Mary, P.1°"?q.d?,
de	 M.,El-B,ei dos , Belgas, ;nesta , Cinte; tenho
de rogar: V. Ex. 41,eira epediF	 oenve-
nrentes.ordens, para que sé irmo ponha ffipedkr

tnerito	 ao: livre e irom:dipte
aguei le` •Diplorriata; e tia sua bajapffle.

1 Deus Guarde 'a IT.'Ex.'Peco em 31 de IDezenv-
.	 •

brd cie '1831	 Benfá já.	 Lisbód.t..-j. Suf.
Candilo jest5 d: Ãraujo:Vienna»

„::. :=	 (Jt n Içn, t)

, A P.	 N O	 C:g A ES.
"a,

t I	 !¡	 "!	

;'.	

(); H . ) ,
llefJexcs ,;acerca .4a Lei fle ! ,	 .4119,4c)

	

.de	 j:
1	 •	 •

'Parece 'á inuitá l 'gente, e esSericiatmente
á quelles, 'que, por 'cansa 'dali' ideias de par
tido-Colórão," divinizão todos os obstirclos,
falsidadeá; inziversaçõe4prOce.lhesfdizia,
g ue, a 'Lei 'de '12 de 'Ago3to • de, , 1831 foi

ephernera;i e de momento,
etijai inflOncla não pede já .9brigar,,quando

•-•cen ii.frái• ...o'- f-id-s•%;s ebtiVeheeioà;'-'44- que sua
letra e'Seu	 riOS-devetti l'eger- até
finalisar-se a minoridade 	 Ou
pelo 'menos; em 'quanto 0- Poder	 peten-
te itão' julga' consentaneo ,• decreiar alguma

, "HtunaiLei, 'qué ''nãCi..-rouba'Pao
Executivo, algum 'poder, '' e -'qdc :rié,COnhee0
e 'garante ao judiciáriii':+ incántestavels- at, tri-
buições; deveria 'cem leito •..,er afite:nada
ao silencio,: ser'posta 'nd l. mesmo' Pé;' etn
rjUe••-e `ãehãO para nds‘na epocha' actual ás

'Yoraes; que ThcOnbecera á 'antiga' '3gislá:
ãó: E pára 'qUe tudo i,stO? duvida

'cr,u ';'pára' -faier dó -.Tutor y lit.i.in'' lente itide-
pèndento. ;rio Estado,' ou''
quanto ' poSsivel fosse, i á justá "-itigeéencia'ke
pri!ponde'ráncia 'dos' Fot terc3 hilExecutivo,-,
e ;_ludihiário.' : ÕutriS)liãó'er.,á''â;fini'd cons-
pirt •idoreáé insultadores da PubYsiéa
só 'existente onde '' imperà	 Vil
só.' faz prosperar alibetidade,' Art.Sá2:osve-
riamos talvez l,-,em w dly:pi-es,sa ,'-árrmarem-se
á lazer' ht.er à6 direito
de asSiihiié, "algurha-Párçh.,') -,dO'e,xere:1\.?¡0'0a
Shberár'lia;	 alguma - invel‘ephia hôá
CIOS pOlitichs,  e adininistPativ.õs 'dO
thamando'-`aáslni 'á execução e -ab"seiwanCia
-a -Lei 'de '26 'de' NOve rnÁlil'o- de ''r6:74,:qt4-'',
'antigani'elite.Cbriftindindó ósÉargeS `40 'e Tutor',
do' Rei iiienOr;"e	 Regedor do •Reino,
fazia': á 'hum so' prelienclier
SaS funções,-):toriland6LO'suWitUto
cem podeteS" plenos' e'abáoltOe' fi'dralt::on7
seguir . 'd-beiteàtár/ Piii'ç;j5`ériddilerj

"ább -r,iád'ã há liegrcis%.,
pianos- âmeaçádOreS dá RevOlUção i:dê .7

não th7eiiiOS . .o'diáéabo'r' de .:rer.aiíidà
o .nome' Brasileiro redne'o'rehid9
ráãèiuipa0eS t. de. ,, estouvada	 '

'5éln`
dando 'p ...8i"tiri(laiiisefe .Oá
tenier''ao;.Cida'dãO	 Shtibe'eVifár a_
borrasca sobiáCeira,--coM gloria' para

to.
te

s;

' •	 h	 i ib	 d	 •trabal os, , que poso con t u r rara	 esempe:-:
•

miro de tão sagrados deverei,: ,e conscio de sua fi-
'-delidade á CenStituição jur,ada, e ao Governo Irn1

pedal do Senhor Dom Pedro Segundo, :do muito
crue 'tiantia nos nobres sentimentos do: PoiroBa-
hiano, e ,na . 'Sabedoria, 'e Patriotismo deste Mus-. -
tre Conselho, não duvida aflirmar, , ' 'que 'nem
a tranquillidade 'será jamais alterada,- nem inter-
rompida a carreira da nossa prosperidade.
••' Bailia' o 1. °_ de Dezembrn de 1833.--Joaquim
•3os4 Pinheiro de Vasconeellos.

lo
-
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a
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1	 MÍNISTERIO DA loSTIçA.

I:	 -	 • ,	 , do:Decreto de 27 deNovembro do corrente anuo, tesoe promoyer a tranquillidade; e-•prosPerldade••••	 veo em Tribunal: 1.° Que; o Ajudante do pispectblica, , se não poupara á . qtrtesquer incommodos ;e 	 e
da Alfandega, desta porte faça em tudo as vezes dest
nos seus impedimentos, 'e que a falta daquelle seja su
prida , pelo Escrivão da mesnaa na forma do Regulamen
de 2,5 de Abril de, 1832, e outro sim que fóra „ des
caso o mencionado Ajudaete desempenhe , todos o
ser'viços' de inspecção, que lhe forem incumbidos pe
Inspector. 2. °, Que o , Inspector da Alfandega suspen
da a execução . dos artigos, que se referem ás apr
heusões feitas pelos conferentes, e feitores, até scgund
ordem, e b,em , assim de todas,aquellas disposições d
Regulamento, que julgar 'prejudiciaes ao bom expe
diente, da Alfandega, dando , iromediatamente cont
disso ao Tribunal do Thesonro. 3. O Que as disposi
ções do Capitulo 6.° do sobre dito Regulamento sejã
substitnidas pela ,doutrina do Decreto de 4 de Dezem
bro de 1832.	 •	 •	 '	 t '

Thesouro Publico Nacional em 30 de Dezembro d
1833.—Candido José de Araujo Yianna.

. Constando ao Governo que os capoeiras„	 .
reciosos..de serem. encontrados Os. outras horas• .	 .
..do dia, tem escolhido as, madrugadas para commerr
-terem mortes ,e ferimentos Ordena a Rege nua
em Nome do Imperador;,:queNm. huma :vez por
outra,;"e í horas'indicadas, faça sahir palrulhas
"para -prender- aqitelleS inalfeitoreá, sobre os • quaés
"Vin. deve ter grande' vigilancia, • it fim de cessarem
-as'desordérs que continuadainentee,stão praticando,
Inincip=t1tnente nestes ultimos dia4.

24 de

Chefe

o me
Barbr

,	 •

	

Deos Guarde a Tin. Paço em	 Dezembro
• ;`"	 :I( 

de 1833:— Aureliano de Souza
„
 e Oliveira Cou

	

— Snr. Juiz . de Direito	 da Policia..
:17

— Illm..,e Exm:	 — Tend	 participado;

	

•eo Major de Engenheiros Paulo' 	 iza:da' Silva

o,
U,

'— Cindido José de Araujo Vianna, Presidente d
Tribunal do .Thesouro Publico Nacional , delibero
em Séssão do mesmo Tribunal, em vista; da rçpresen
taçãO • do Inspector da Alfandega desta •Corte, quêpo

'ter  depositado no Areenal de Marinha a ferramen-
ta, que servira na reedeficação, dá'prizao da Ilha
de Santa Barbara, assim como algumas cadeas, e

,eolares: rogo a V. • E'rta que-se digne expedir-suas
ordens á ,fitn de se entregaretn todos aquelles uten-

, ailios à Felix Jose da Silvaadministrad,or da.Casa
--de Correcção. • 	. ,t
— Deos 'Guarde a V. Ext. Paço em 27 de Dezeni-
./2ro	 —"Aureliáno de Souza e Oliveira

ensaios se .observe na mesma Alfande,ga "o seguinte,
Que as Barcas `'de vigia ,dos Ancoradouros' seja° com
mandadas" por hum Patrão, ou Mestre sujeito ás or.
dens do Inspeciorl e do Guarda Mor, ' ' 'tendo á seu
cargo somente o governo da Barca, e sua tripelacão,

	

)	 •	 •	 ,e nenhuma ingerencia na fiscalisação; sobre o , que já
d	 '•	 •	 •. 'd 'AI' • hse expec irao or ens ao filmem da Marinhaa em

24 ,do , corrente; 2. ° Que : á bordo de cada hunia
Barca estejao. destacados dous ou, mais . Guardas ayul-'
sos, rendidos de oito em oito dias, que faráõ effee•
tiVatiíente as rondas nos escaleres, rendendo se por
quartos de sus horas, ficando 'cates ,Guardas encerre,	 .	 .	 ,
gados de toda a fiscalisação, e rprehensa.o dos coa.
trabandos, que pelo regulamento do Porta sr.a dados
aos Conimandantes ,das Barcas de vigie ,..6emidol per
Chefe do destacamento aquelle que o Guarda, Mor

	

.	 enomear para isso; ,3. ° Que os escaieJes das rondas
nunca possa° subir dos districtoo de seus 2ncoràdow
ros se não , sendo chaMados soará soccorro dos ouíros,
ou - para salvamento "dé-vida; 4. °,Que ,as partes das
entradas sejão dadas ao Guardl Mor duas vezes ao
dia, ás 9 horas da manhã, e ás .3 _da tarde, o qual ás
transmittirá ao Inspector, ,fará a visita*independpn•
te de ordem; 5. , Que o"-'slGuardas das Barças, de
vigia tenho senhas para distribUiretri aos Comms,tadari•
tes dos Navios, ou outras pessoas, pie quiserem vir 4 ter
ra (o que só será pertnittido, em embarcação pertencynte
ao mesmo navio) ,Itindo recebel •os na vinda e na vadta
de bordo da Barca, para ahi serem examinados pa .1 os
mesmos Guardas, ;restituindo a senha ao regressarenV;

os que sahitem sem esta senha, ou não a restituirem,
no ruestrio dia, pagarár butua multa até c;.cOenta
méis, imposta pelo Inspector, que será arrecadada como
rendimento da Alfandcga, 6. ° Que o Commante da
embarcação que se dernora; no Ancoradouro por mais
tempo,' que o ordenado :depois -de intimado para se-

Mudar para 'novo ancoradouro, em Consecquencia de
visita', .,:ou dt. descarga', hão tendo motivo justificado
seja Multado Pelo . inspector até vinta mil reis: 7.
Que nenhuma embarcação costeira 'pOssapass'ar,d an•
coradouro de franquia antes de 2 21 horas contadas da
entrada`, sem 'faculdade do Guarda Mór.	 '

Thesouro Publico: . ,Na,cional em 30 de' Dezembro
de 1833 ...--üanctièo José 'ar,3 ' iiraajo Vian na.

• IVII.StISTERia DOS ESTRANGEIROS. 

•

Cou'tinhoSor. JOaqnim 'José Rodrigues Torres.
-	 f	 t)	 '•	 (:;°

ílim:	 Extn-Snr. — ,Pdrticipo a	 Exa.
.,	 •	 •	 .	 '•	 •

-que . na. j.‘ova JAinazona, sabida • para”, Lisboa no
dia'. 25, 'do •cort'Pn0• , forão remettidos era = eonse.,
4:122entia: das ordeuis de V Ea us Portuguàzes
Manoel Francisco. Mala, Antonio de Souza Gomes;

•1sé GOnsalreS' da . Sil va  JÁ' Maria de Sou,
'Nora-Aro,' Bernard ino • Joaquim 2Correi k Caldas

	

Joio BodilguéS,' Jose 'Perrei.i'.a	 e'Joi Fer-• ;	 .:.=:	 .•	 .	 t,• relva Pinto de Almeida.
Deos Úuarde . a V: Exa..* Rio 28 de . Dezembro de

4833. — Min. e Extn. Snr. Aureliano de Souza
sOliveira Coutinho. 'Ea 'z' 'ebio de Queiroz Couti-

,-..nho Mattozo da Ca?nara. • • • • ----- • • • •

Min. e EXtn. Snr.	 Tendo recebido a Por-

	

,	 •
taria em data de . 23, do corrente, em 4ue a Regen-

,) cia, eia Nome do Imperador,' Manda gire eu infor -
me Circunstanciadamente sohre o; esti.angeiros

„que, segundo consta, teta ultimamente professado
-'nesta Religião, e Os. que se dispée á isso; devendo
--ou ficar na intelli o-encia'	 que não deve ser ad-
;-an) itti4o, hein (Ventre os que houver , professar
•\Noviço algum, sein'' especial faculdade do Gover-,
no: cumpre-me responder que em virtude do Avizo
de. 9 de, Março de 1829, aqui junto Por, 'copia, 'e
ainda em tempo do , Provincial meu antecessor
apenas' professarão quatro Noviços .nascidos em
Portugal; e que hum unico, que havia actuahnen..
te nas mesmas ciikfis• tanãaá; ja'se 'acha despedido,
da Corporaç 'ii.o.'.;* Passo igulmente á asSégitgar
y. Exa. que-ob4drei eoin eiLtètidao o Mais, que
á este respeito ordena a :Regerieia, á QUern presto

mais submissa, e' respeitoza obediencia.'
Deos Guarde a-V. Exa por muitos annos. Con-

vento_de Santo AntoniO do Rici de Janeiro em 28
de' Dezembro 'cle	 Ékrit.s
reliano de Souza e Oliveira Coutinho. 	 De V.
Exa, 1 	 ais rèrere 'ntê'àuhlitti V:11 :á Heriri4ue

Surititijnna, NO vicia[ dos. Franciscanos.

Illm. e Extn. Snr. := Tenho a honra de accus; ir
á recêpção do AViso, ,que inc 'e m
19 do co;rente, : pedindo-me a communicação das
obServaçõeá, que me occorressem; acerca do Pro-
jecto de Regimento para as Secretarias de Estadc=,
que vinha afinexo; e apresentara a Commissão,
composta • dos' respectivos' Offiáaies Maiores, e dos •

—3,	 (	 `'	 •	 ;na
de ainbas.as Cam

13
aras Le oislativas em observancia

do Decreto de i2 , de junho prox, ijno passao. E
respondendo, Ex.i.ique nada julgo precizo
alterar na par te:relativa á Repartição à meo car'7
go, , não ,deixarei de ,emittir a convicção; em que
esiou, t de:que i esta projectada reforma,: será 'inui
proficuí etc). Serviço • Itnperint, senda, assaz noto -.
rio nuántb:hà ineõttipleta`e“ defeituosa atactual
ganiSação' dé 4o inaportautbs ri,nolas . dal•AdÁinis-
trãçá6 

a M tNtstálid 'bA-FAílvki3`k.'

Cindido• . José - .de -AraujoT Vianna , --Presidente- do
.ihu ala	 The s̀•O' UtiO	 acio ; etn4Y1rTude
."	 • 4j, •

•

„

•



MO V IMENTO •

Para ' ' •	 ' Sahidas no dia 3.

Ilha Grande — Sumaca Bom Jezus:
Campos — ditas Boa União.
S. Sebastião — Lanchas Despique.
Cabo Frio — dita Snra. da Guia.

bonde: Entradas no dia 2.

Valparaiío — Curveta de Guerra America-
na Ontario em 54 d.

Entrou arribada-- Escuna Nacional União,
em 3 d.

¡Entrou — 1 Sumaca dos Portos da Cta,do
, norte 3 d., generas do Paiz a %Fios.
Fica ao norte da, Barra 1 Bergantim t

Sumacas.	 •
Typografia de l'humaz B. flunt. e,,

• , C'0 BREIO Cilr I' I LAIA'.
~1•11~1~Iting.~~	

• triota s'i 'licero, e vergonha, e confusão para
st,	 os pérjuros e traidores."

• Nenhum dos servos da gleba do Duque
• '4.. Bragança pode á sangue .frio ouvir di-

que o,Executivo tenha o poder de de-
• 'terminar ácerca de objectos da tutoria: in-
• , sensatos por natureza •levão os seus absur-

dot -á mais !do que,o fanatismo; ou .hipocri-
•sia dos Je•uitaS: estes querião .que.em nada
itifluisse (.31 temporal dos "PrincipeS nos lie-.
gocios an.nexosá deterniinações espirituaes,
á fim d e que melhor Podesserà invadir, e
empolí;ar o mándo civil: aquelles querem
q u e limai empregado, cujos - poderes dima-

, não : dos Poderes sOCiaess cujas ,attribuições
são meramente civis; esteja isento da

'-in fi tuencia,- e disposições do Poder, que sus-
te nta a chave de toda a organisação : polit.ica,

' eso -Poder: que he : obrigado kvellar na boa
_execução . das Leis, do Poder erofirn, que
deve prover á tudo, que he concernente á
segurança ' interna e externa do . Estado. E
lia- de este Poder, quando" Se antolha • hu-
'ma - crise detrernor,- deixar . de, seulsent ler
.hurn empregado • corno ó Tutor, :e mania -
lado inteiramente 'consentir 'que 'contra os
-escolhos perigosos de humo conSpiroção, por
tantas provas evidente, se dilacere a' Nás
tilo Estado? Quando so . perverso Catilina
conspirando contra , as leis, e a 'ordem , publi-
•ca do ,Povo Romano apresentou huina.terri-
yel "attitule ameaçadora, .o Orador Romano,
cru vez de maldição, recebe() applausos
quando gritou — Ca lilins se acha ás portas
de Roma; e . ainda se 'delibera !
veia 'o huma- infallivel . bancarroti3Oineriçor
a existericia da Franço - arrebatando o espiri-
to de toda . a Assemblé,a, e excitando 9 seu

• 'reconhecimento •; e , gratidão, , ele'vou a•stia
voz, dizendo,—'vós • tendes como infailivel, o
:flagello de. huma bancarrota,- que betu -de-
pressa vos annipilará, á vós, as nossas pro
,paiedades e a vossa honra; se ainda delibe-
.r tes . ? —No Brasil porem cujos circuntuncias
.preconisavão esse .futuro desastroso ha tanto
, annunciado;, rio Brasil, em que o golpe era
lerrivel, e imminente; em,que. nada menos

• se. projectava, do que desthronar hum Impe-
Jante, mudar os que. se achavão á frente da
Administração, Entregando-os á .premedita-
.dos assassinatos; sacrificar o sceptro áo estran-

, .geiro
'
 e derrocando todo o editicio" do pacto

social, restaurar hum Imperante, que obtli-
.cou á opilais° de todos, e cuja abdicação
Ia de ser firme e corajosamente sustentada
pelos protectores da Revolução gloriosa de
7 de Abril; no Brasil hejraidor, he prejuro,
he monstro o que propala:--o inimigo erguen-r

•do a ousada frente, hedionda. pelos horrorei;
; dos crimes,. que tencionavão perpetrar, ame •
.açava decotar todos os principios da nostia
: existencia poliitioa e social; o Governo - obr;an
com patriotismo, .Pois que deliram Só gope

, fez precipitarr-se : o melonho gigante, que
. assombrava os nossos puros.horisontes.—
, Estou beim' convencido que agora .se vai
redobrar, r.le xofre o furor dos.despresiveis

.canibais, 'por que tombem ainda mais apuro
meo parecer aceres, da influencia, que deve

de continuo vellar sobre p .Tutor de. S. M.,
qualquer, que elle seja. Como primeiro ci
dadà o. do Estad,o, que tem de ser, áo Governo
cumpre trabaniar para que occnpe com digni-

• ' daile, á contentamento tio Povo, e louvor do
• strangeir2, o Throno, para que as Leis o cho-
;tirarão: h,,e Orphão ( pudemos affiança-lo -em

concequencia tanto Elle corno seo Tutor não,
'devena deixar de anilar. nas' vistas . daquelle,
•que si Lei, e a sociedade tem escolhido para
_venal* na boa administração, e desempenho
.de tudo, que respeita a Orphanologia. ". Eu
.fsdlo . do Juiz de OrpifinS ; não avanço esta'
'proposição sem motivó: tenho a lei diante dos

, olhos: não sei envernisar horrores, , não adido
o crime.' Ouçamos a dis'irosiçã do Ari. 5. °
'da Lei de 12 de Agosto de 18:31., Ereg.er-

im tudo, qne nesta Lei não. for' dispos- que damavão pela'ssuasremoção.- Os ,bens
.to, pélas disnozições gemes de Direito.	 - de seu Augusto 	 erão: bem arreca

. A Constituição do Estado, regulando no dados, -bem administrador,. bem economi-.-.,
Art..130 Tutoria dos .IMperadores , não sadoà? Será necessario pára isso, queise‘res

do . Miado Seja o poder competente para def-
firir-lhe juramento; que. a .11s. semblég seja
quem . lhe torne' conta da. sua ddministração
annualmente: , que tenha hum ordenado; que
tenha o . poder de ,nomear desp,edir os ,eni-
pregados da' Casa até , sWoços.da , Camara ex-
clusiie,' Logo, em tudo que 'não for isto,
em todas ás hipotheses, ou espeeies occor
rentes, que se não poder decidir corri toes
principio'; necesSariamente - havems os de re-
correr_ " ás 'regras :geraes de Direito.- Art.
5..° .14éj,.:-.0 'esj;irito .desta Ley he bas-
tante 'manifesto : o'Poder Legislativo modi-
ficou - tão somente' a legiSlação antiga, 'ern
quanto, considerando a connexão, que tem
a • Tutoria de S.' AL com os negocios públi-
cos, e do'Estatioquiiregular e determinar
acerca (10' que fosse relativo -á este ponto,
e he por isto que arvorou-se ' em .authóri.
dade para tomars• contas; e que se reservou
o poder 'remover, quando julgasse con-
vé niente."Acautellada; e regulada assim es
p,eçalinente a Tutoriari: -o que ' Pode envol-
ver interesses, -negoCiO;,-f e relações de .b_:-
tado,sern tudo' o . maiS' 'O Artigo 5. °
da Ley: que ficasse substittrindo‘si'legislaçãO
antia

r
-a.	 •	 •	 .	 •

•Leys . geraes considerãoo Tutor como
hurri,,pâe carinhoso 'do PUpillo, obrigãO•no
á que,' prehencha exactamente as' funcções
paSernas, e collocão o -Juiz . de Orphãos no

áo de Inspector,' que investigue se a tu-
tella he ou não bem 'administrada, sendo
responsavel pelos prejuizos, á ,que tiver dado
causa. por. falta-de inspecção, zelo, ou cum-
primento de 'suas attribuições. O Tutor lie
obrigado á educar competentemente o Pu-

deve desempenhar" Cuidadosamente, é
á- soveito do Pupillo,,todos•os seus deve-
r não . deve dar . o menor motivo de sus-
peição na gestão , da Antena,. sob pena de
ser. removido,. Ord.. 1. ° 4. ° tit. 102 §. 1. ° 3

a. utliorisada pelo Art ....5s° da.. Lei. novíssima.
Esta, Ord. tem -por ,objecto. só. conservar
aquelles Tutores, que se comportarem bem,
e á proveito do . OrphãO, porque reputa peior
mal deixar , continuar,: hum mal, que pode
accarretai sgrandes -estragos, do que pre-
veni-lo'enipregandO à suspensão do rã-,
tor. ..Deye alem: distó ser' o, Tutor; hum ho-
mem sena negligencia, habil, e capaz, e não
dar á seu. respeito" algum . bem . fundado' re-
ceio; . A.consequencia do . eontrario da execu-
00 de todas ,essassexigencias-da legislação
lae ?a : suspensão, ou' remoção do Tutor, re-
ultando. ao 'Magistrado seivil. o .direito

de proceder' á final providencia' immedia
tamente .que , se .realise s algunaa daquellas
qualidades;'que - inhabilitão os ,Tutores.

Como' tudo' isto' he ariplicavel áo Tutor
de . S..	 a-liM., ;ninem se eximirá 'de concluir,
que d Pcqer.. tudiciario não tivesse 6-direi_
to -de o -suSpender, assim come • não Se ne-
gará, quê, devera ' , ter : sido 'suspenso, porque
realmente occorrerão Iodas as circunstancias,

exclue a. tutella das regraSgeraes de Direito, 1 corra áS contas por•elle prestadas á Assem-
e por tanto das Ordenações,' que reconhe- bléa, e áo Parecer , das CommiSsões
cem hurn'J triz . de OrphãoS, que velle, eins- das das iduas Gamaras; tomado sobre à pres;
pecione OconduCiados Tutores; que os re- tação delias? ' Será necessario que se recor-
mova, ou pulsei:ida &c. . :.A - não existir a ra áo viveiro de criados inuteis, e pessoas
lei citada; que "veio' alterar a-legislação civil :estranhas, que; .he faina publica

'
 Se susteis-

á este 'respeito, : hrveria. 'quem dicessei , • que tavão à custa da -dotação de S. Al.?,
o Tutor' estava fóra . da . orbita .do magistrado - 0" Tutor deve ser apurado na educação
civil ? tal Vei hOuVesSes quérérião mes- de - seu!tutellado. O sTutor suspenso ,.cum-
aio hir 'buscar em subsidio a legislação de pua este . rigoroso,. e importante dever de'
Portugal, ou. dá Hespanha. • 	 •	 .‘ seu 'alto Emprego?- .Será neçessario r.ecor-:
, A Constituição pois reconhece,. que diz rer á estrangeirada perniciosa, que se acha-

respeito á legislitção,i,civ il o regular as attri- vá. incumbida *da , educação do Imperador?
buições dos Tutores,..seos direitos;e deveres: Será urgente enumerar a porção 'exorbitante'
vejamos qual he' . essa legislação, e' unamos á de criadas malfazejas, e avessas á . Ordens
ella a reforma, que lhe irrogada na citada livre, e .constitucional do _nosso :Estado, as
lei novissinia de 12de Agosto. Seu resultado quaes trabalharão por fazer que Cidadãos
será, fora de toda a duvida, a regra de condu- offectOs 'á • Monarcbia -Constitucional'consi-
cta, que neste assurirpto nos . déve derigir.	 liasseni no animo .de S. M. idéas' de rancor

AS unicas innovações, 'que achamos fei 	 São pouco decorosas á dignidade de

tas áo .Dirito geral,. são,• que o Presidente , hum . Monarcha, e á prospe ridade, e estabe-
lecialade dos •Imperros? 	 : •
• O l'utor deve na Sua administração não-

dar seu . respeito a menor ,suspeita. Bass•
ta : naõ devo mencionar osinimigos :dó Bra-
sil, e ,de S. NI.;	

d
que. assalariados, e empre-

gados pelo Tutor enchiaõ os corredores o's
Imperiaes .Pkiços: ' naõ devo recordar 'o modo
independente ,. com que se coniportava o
Tutor, recusando annuir á' todas as justas
ádvertencia dó Governd-á .pró . da -Causa Pti-
blica; e dos : interesses de $. M .. cons-
piraçaõ, ha muito urdida, . acaba de serdes-
coberta: os .denunciados, accosadós . pie,
zos saõ Os que' mais freqbentaVO5, , a Resi-
denciá , Imperial, onde "recebiaõ bom trato--
morada, e salario; e'que desde muito á .0Pi-
niaõ Publica indigitava- eornO'os _orgãos-,
instrumentosda 'ficção; Nada disto tornaria
o Sr. José BO nifaciá Suspeito . de"
negligente, e pouco zelozo na gesta() daS7u-
tellaAniperial? Nada alisto moveria Go-
ver no' á dars o .gigantesco passo,- ,que itaõ
acertado'se _compassou?. Isto na õ era 'motivo
mais . que legitimo e sufficiente para segun-
do a lei novissima - poder o' Juáiciario :pro-
nunciar-Se contra•a conservaça6 de . hum Tu-
tor iá tantos respeitos inutil, e-prejudicial? t

Esta he a nossa opiniaõ; opiniãoque o Pu-
bliéo anciozo . abraça,‘porque sua, voz; e seus
quexumes, -ha longo tempo, manifestos, suss.
pirávaõ ardentemente pela manifestaçaõs, da
conducta prudente do Governo, que,arran
con dos horrores da anarchica restauraçatr
humo Patria, confiada áos seus disVellos, e

CAMBIOS.

n Londres 	  40 60 dv..
t Paris 	 	 do.
1 - Hamburgo 	 .44o mark banco.

Portugal 	 	 per cento premio.

./Moedas de 6$400.. 12 $400 huma, velhas..
Dobbies Hespanhoes'21 $Boo Immo.
Pezos Hespanhoes..1 $ 31o,	 bom.

, Ouro em barra
Moedas 'de	 $400

1	 Do.	 Prata....39 por cento -
n Do.Cobre.... 7 por cento desconto.

	

Ap.olices do 'Governo, de 6 p. 65 por cento. 	 t


